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Dispõe sobre o ensino religioso

em escolas da Rede Estadual
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Art. 1o - O currículo, livros, manuais e

todo material didático a ser empregado no ensino religioso nas

escolas estaduais do Estado de São Paulo, deverão obrigatoriamente,

ser confeccionados com a participação e aprovação de elementos

de todas religiões praticadas no Estado.

$ Único - Caso não seja possível o consenso

de que trata o 'caput'! deste artigo, deverão obrigatoriamente,

ser colocados a disposição professores de cada religião professada

pelos alunos de cada escola, professores estes, que deverão ser

aprovados pelas religiões que representarem.

Art. 2o - Esta Lei entrara em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

Considerando ser intenção manifesta do Executivo

Estadual a inclusão do ensino religioso, não obrigatório, no currícu-

lo escolar.

Considerando a pluralidade de crença religiosa,

garantida pela Constituição Federal em vigor.

Considerando não existir no Brasil o conceito

legal de religiao oficial.

Considerando, que todas as religiões com adeptos

em todo o Estado tem interesse legítimo no assunto em tela.

Apresentamos Projeto de Lei que garante, no

que tange ao ensino religioso em escolas estaduais, a igualdade

de oportunidade a todas as religiões praticadas no Brasil.
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